
Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a pr; ente lei em vigor 
na data de sua publicação. 

Sala das sessões, em 20 de dezembro de 200 

Jcss. 

CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
EST&I)Ojj, P1{ANÁ 

PRAÇA PRES. KENNEDY, SIN.° - FONE: (0XX43) 422-3533 - FAX: 422-3378 

AUTÓGRAFO N° 126/2000 

PROJETO DE LEI N° 116/2000 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, 
reunida em sessões extraordinárias e observado o quorum qualificado estabelecido na legislação 
vigente, APROVOU a seguinte proposição de LEI. 

SÚMULA: Autoriza a empresa BRAZIMILHO 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.,, a 
escriturar ' e registrar sem restrições o imóvel 
doado, constante da lei municipal n° 019/87 de 
06/05/87, como especifica. 

Art. l - Fica autorizada a empresa BRAZ1MILHO PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA.,, atualmente com a denominação comercial de FAMA METALS 
INDUSTRIA DE ARTEFATOS E FUNDIDOS LTDA, CNPJ 79,641.288/0001-33,, a 
escriturar e registrar sem restrições, o lote de terra n° 127/2-A, subdivisão do lote 127/2, gleba 
Pirapo, com a area de 4 930,50 m2, neste município, recebido por doação atraves da lei municipal 
n° 0 19/8 7 de 06/05/87, tendo em vista o pleno cumprimento da finalidade a que se destinou 


